
05/10/2023, 14:59 SEI/UEPG - 1653867 - Edital

https://sei.uepg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1941833&infra_sistema… 1/1
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EDITAL HURCG - COREME - Nº 2023.790

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
 

A Comissão de Residência Médica – COREME, torna público o edital nº 2023.790 de solicitação de
reembolso da inscrição a prova de seleção dos candidatos à Residência Médica para o ano de 2024.
 Terá direito a isenção da taxa de inscrição o candidato que for doador de sangue, conforme critérios da Lei
Nº 19.293 - 13 de Dezembro de 2017, os doadores de medula óssea (Lei Nº. 20.310 de 10 de setembro
de 2020); para os eleitores convocados e nomeados, que tenham prestado serviço eleitoral conforme
critérios da Lei Nº 19.196 - 26 de Outubro de 2017 e participantes do CADÚnico.
O candidato que venha a se enquadrar nos critérios exigidos deverá protocolar até às 17h do dia 06 de
novembro de 2023, requerimento dirigido à COREME do Hospital Universitário da Universidade Estadual
de Ponta Grossa – UEPG através do sistema de protocolo da UEPG (disponível em:
https://sisei.apps.uepg.br/protocolo-digital) e anexar declaração (anexo 1) com a documentação
comprobatória.
Após análise da solicitação, documentação e repasse da Universidade Corporativa da Associação Médica
do Paraná - UCAMP, será realizado o reembolso através de depósito em conta informada pelo candidato.
 

 

Ponta Grossa/PR, 03 de Outubro de 2023.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edmar Miyoshi, Diretor(a) Acadêmico(a) - HURCG -
DAC, em 05/10/2023, às 10:51, conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Edek Francisco de Mattos da Luz, Coordenador(a) -
HURCG - COREME, em 05/10/2023, às 14:56, conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.uepg.br/autenticidade informando
o código verificador 1653867 e o código CRC 5F78DE0C.
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DECLARAÇÃO - HURCG - COREME

ANEXO 1
Solicitação de Reembolso da taxa de inscrição da prova de seleção para residência médica

 

Eu,___________________________________________, RG nº ________________, residente e
domiciliado à Rua ______________________________, n º______, Bairro _______________, Cidade
_________________________, Estado _______, Telefone Fixo nº __________, Telefone Celular nº
___________, E-mail __________________, SOLICITO o reembolso do valor da taxa de inscrição
referente ao Processo de Seleção regido pelo Edital COREME/HU/UEPG nº 14/2023, que diz respeito às
Residências Médicas do HU/UEPG. DECLARO também, que tenho pleno conhecimento das
especificações e normas do Edital HU/UEPG COREME nº 2023.790 e junto a documentação solicitada
para ser enquadrado nas condições da lei. DECLARO estar ciente que além da presente solicitação deverei
enviar a documentação para análise posterior aprovação.

Nome do Titular: 
CPF/CNPJ:
Banco: 
Agência: 
Conta: 
PIX:
 
E, por ser a expressão da verdade e para que possa surtir os efeitos legais decorrentes do teor solicitado e
declarado neste documento, firmo a presente.

 

 

Ponta Grossa, ___ de _________________ de 2023.

_______________________________
Assinatura do Candidato

Documento assinado eletronicamente por Edmar Miyoshi, Diretor(a) Acadêmico(a) - HURCG -
DAC, em 05/10/2023, às 10:51, conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Edek Francisco de Mattos da Luz, Coordenador(a) -
HURCG - COREME, em 05/10/2023, às 14:57, conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.
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